
13.1.6.  Os medicamentos dos itens 01, 02, 03, 04 e 05  do presente edital são destinados ao
atendimento de pacientes através de mandado judicial, previstos na Resolução CMED nº 04, de
18 de dezembro de 2006, devendo obrigatoriamente ter a aplicação do CAP.

13.1.6.1.  Nos preços dos medicamentos  do subitem  13.1.6, serão aplicadas as desonerações
autorizadas pelo  CAP, obrigando-se a licitante a demonstrar a dedução expressamente na sua
proposta e nos documentos fiscais.

13.1.7. Os medicamentos dos itens 03 e 05, do presente edital estão  relacionados no Anexo
único do Convênio ICMS 87/02 e 162/94 CONFAZ, devendo obrigatoriamente ter a isenção do
ICMS, sob pena de desclassificação de proposta. A demonstração das desonerações autorizadas
pelo CONFAZ também poderá ser realizada por diligência.

13.1.7.1. Nos preços dos medicamentos do subitem  13.1.7, serão aplicadas as desonerações
autorizadas pelo  CONFAZ,  devendo a licitante demonstrar a dedução na sua proposta e nos
documentos  fiscais.  A  demonstração  das  desonerações  autorizadas  pelo  CONFAZ  também
poderá ser realizada por diligência.

13.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

13.3.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou
indiretamente na execução do objeto.

13.4. Os preços ofertados,  tanto na proposta eletrônica, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

13.5.  Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em  percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

13.6.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no  pagamento  serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

13.7.  A apresentação das propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das disposições
nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus
termos, e quando for o caso, de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual.

13.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
sua apresentação readequada.

13.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos pela Administração.

13.10.  O  descumprimento  das  regras  supramencionadas  pela  Administração  por  parte  dos
contratados  pode  ensejar  a  responsabilização  pelos  Tribunais  de  Contas  e,  após  o  devido
processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências:  assinatura  de  prazo  para  a  adoção  das
medidas  necessárias  ao  exato  cumprimento  da  lei,  ou  condenação  dos  agentes  públicos
responsáveis e do contratado ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento ou sobrepreço na execução do contrato.

14. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

14.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico,  na  data,  horário  e  local  indicados  neste  edital,  vedada  a  identificação  do
licitante, sob pena de desclassificação.

14.1.1.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

14.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

14.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.



ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

Processo n°24001.025950/2025-61

UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria de Planejamento e Monitoramento de Compras -
COPLA

1. DO OBJETO

1.1. Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, de acordo com as
especificações e quantitativos previstos neste Termo.

1.2.  Este  objeto  será  realizado  através  de  licitação  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério  de julgamento pelo  MENOR PREÇO,  com a forma de
fornecimento PARCELADA.

2. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNID. FORNEC. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

GLOBAL

1 1105439
POLICARBOFILA  CÁLCICA,  625MG
COMPRIMIDO REVESTIDO

COMPRIMIDO 900 R$ 1,3066 R$ 1.175,94

2 1231349

VALPROATO  DE  SODIO  +  ACIDO
VALPROICO,  500MG,  COMPRIMIDO
REVESTIDO  DE  LIBERAÇÃO
PROLONGADA

COMPRIMIDO 450 R$ 1,7468 R$ 786,06

3 6931410
VANDETANIBE,  300MG,  COMPRIMIDO
REVESTIDO

COMPRIMIDO 1.350 R$ 625,2400 R$ 844.074,00

4 1947960
VENLAFAXINA  (CLORIDRATO),  150MG,
CÁPSULA DE LIBERAÇÃO PROLONGADA
-VENLIFT OD®

CÁPSULA 1.800 R$ 5,2934 R$ 9.528,12

5 384744
VIGABATRINA,  500MG,  COMPRIMIDO
REVESTIDO

COMPRIMIDO 12.600 R$ 3,8300 R$ 48.258,00

2.1. Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema,  prevalecerão as
deste anexo.

2.2. O valor mínimo por ordem de compra será de R$100,00 (cem reais), podendo ser menor se o
saldo total do Órgão Participante para compra ao fornecedor for inferior a este valor.

2.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Estadual nº 34.450/2021.

2.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns nos termos do inciso XIII
do art. 6º c/c o art. 20 ambos da Lei nº 14.133/2021.

3. DO PRAZO DE VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO

3.1.  O prazo de vigência da ata de registro de preços, conforme art. 15 do Decreto Estadual nº
35.323/2023,  alterado pelo  art.  2º  do Decreto  Estadual  nº  36.863/2025,  será  de  1  (um)  ano,
contado a partir da data da sua publicação no Diário Oficial do Estado, e poderá ser prorrogado,
por igual período, desde que por acordo entre as partes e comprovado o preço vantajoso, nas
mesmas condições, quantidades e valores.

3.2. O prazo de vigência do contrato é de 1 (um) ano, contado da publicação no Diário Oficial do
Estado – DOE, na forma do art. 94 c/c o art. 105 da Lei Federal n° 14.133/2021.

3.3.  O contrato poderá ser alterado  pela disciplina dos  arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº
14.133/2021.

4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1.  A presente solicitação de compra tem por finalidade o cumprimento de ordem judicial que
condenou o Estado do Ceará a adquirir e fornecer medicamento pleiteado judicialmente. Uma vez
que a ordem judicial tem caráter imperativo e impõe penalidades em caso de descumprimento,

TODOS OS ITENS SÃO PARA  ATENDIMENTO 
DE DEMANDA JUDICIAL.
SEM ITENS DA CIMED.

CARTA DE SOLIDARIEDADE VENCEDOR


